
 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 105 DE 22 DE AGOSTO DE 2013 
 

 
 

Revoga a Lei Municipal nº. 97 de 05 de junho de 2013. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº. 97 de 05 de junho de 2013 que 
autoriza o Executivo a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – 
BDMG, operações de crédito até o montante de R$ 436.000,00 (quatrocentos e trinta e seis 
mil reais) destinadas à aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados a 
intervenção em vias públicas, rodovias e estradas. 

Art. 2º Qualquer operação de crédito por ventura realizada com fundamento na referida Lei, 
torna-se sem efeito, devendo a administração municipal adotar todas as providências legais 
para o seu cancelamento. 

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto no “caput” deste artigo implicará nas 
penalidades previstas na legislação que trata da matéria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Itapagipe/MG, 22 de agosto de 2013. 
 
 

 
WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário de Administração de Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


